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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-0070 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 277/2018

Processo Licitatório nº.:086/2018
Pregão Presencial nº.: 058/2018
Registro de Preços nº.:003/2018
Fiscal do Contrato: José Maria Tolentino 
Gestor do Contrato: Júlio dos Reis Pereira

[image: APROVADO _D (1)]O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado Contratante, e do outro lado, a empresa MERCEARIA GODINHO ALVES & GODINHO pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 24.104.615/0001-26, situada na Rua Felisberto Fonseca, nº. 550, Bairro Aleixo Araújo, na cidade de Presidente Olegário, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal o Sr. MARIA APARECIDA GODINHO ALVES, brasileira, casada, inscrita no CPF nº. 756.148.986-20 e RG nº. 103.061.856-95, SSP/SP, residente e domiciliada na Rua Felisberto Fonseca, nº 250, Apartamento nº 02, Centro, Presidente Olegário/MG, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, sob a regência das Leis Federais nºs. 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto nº. 319/2006, naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. A ata de registro de preços em tela será firmada de total acordo com o que estabelece a Lei de Licitações (Lei nº. 8.666/93), e suas posteriores alterações, dentro do Processo de Licitação nº. 086/2018 na modalidade Pregão Presencial nº. 058/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES
2.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para a contratação de empresa AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (HORTIFRUTIGRANJEIROS).
2.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma quantidade mínima; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO
3.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses a contar da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
3.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata.

CLÁUSULA QUARTA– DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO:
4.1. A contratada se responsabiliza pelo fornecimento dos materiais, conforme objeto da presente Ata, que deverá ser entregue de forma parcelada, obedecendo aos cronogramas determinados pela Secretaria solicitante, na cidade de Presidente Olegário, sem ônus para o Município, e fica na obrigação de aceitar a Nota de Autorização de Fornecimento (NAF) que porventura lhe seja enviada como resultado do presente processo licitatório, durante 12 meses, devendo a efetiva entrega ocorrer em até 1(um) dia após a emissão da NAF, que será encaminhada para o e-mail informado na Proposta de Preços (Anexo I do Edital), ou conforme agendamento acordado entre as partes.
4.2. A entrega dos produtos deverá ser realizada no Almoxarifado Central, na Rua Barão do Rio Branco, nº 255, Centro, Presidente Olegário/MG.
4.3. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pela Prefeitura, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto.
4.4. O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da Prefeitura, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.
4.5. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação deverão ser comunicadas à Prefeitura e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão contratual.
4.6. A fiscalização da entrega dos gêneros alimentícios será exercida por representante da CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará ciência a CONTRATADA (Art. 67 de Lei N.º 8.666/93). A fiscalização será exercida pelo Gerente de Almoxarifado Central e a Nutricionista do Município de Presidente Olegário.
4.7. A Fiscalização é exercida no interesse da administração, não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes prepostos;
4.8. O CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no todo ou em parte o fornecimento em desacordo com o edital ou danificados;
4.9. Quaisquer exigências, modificações ou adequações da Fiscalização, inerentes ao objeto da Ata, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para o CONTRATANTE; 

CLÁUSULA SEXTA– DO PREÇO, MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO
6.1. O valor global estimado desta Ata é de R$ 59.342,16 (cinqüenta e nove mil, trezentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos), sendo o percentual de desconto apresentado pela contratada regido pela tabela transcrita:

	FORNECEDOR
	DESCRIÇÃO
	PERCENTUAL DE DESCONTO 

	MERCEARIA GODINHO ALVES & GODINHO LTDA - ME
	AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (HORTIFRUTIGRANJEIROS).
	3%



6.2. Os pagamentos serão efetuados, em até 15 dias, através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa vencedora apresentar o número de conta que deverá estar em nome da licitante, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo;
[bookmark: _GoBack]6.3. A CONTRATADA deverá fornecer junto à nota fiscal, comprovante de quitação das obrigações trabalhistas e previdenciárias, referentes ao mês anterior dos serviços prestados.
6.4. Os pagamentos serão efetuados de acordo com a tabela de preços do CEASA de Patos de Minas/MG, levando-se em conta o preço da tabela do mês de referência da entrega.
6.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda a manter regularmente em dia a sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário;
6.6. A critério da Administração poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da CONTRATADA;
6.7. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua representação, devidamente regularizado;
6.8. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela CONTRATADA, diretamente ao responsável pelo recebimento dos produtos, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento, após atestar a entrega das mercadorias;
6.9. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. O pagamento só será realizado após a comprovação da regularidade da CONTRATADA junto ao cadastro de Fornecedores Municipais, mediante a apresentação da documentação obrigatória (FGTS, INSS, CNDT), devidamente atualizada; 
6.10. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ. No caso de licitantes que sejam Microempreendedor Individual-MEI, de que trata o art. 18-A da LC 123/2006, ficam dispensados de apresentar nota fiscal eletrônica (NFe), do acordo com o protocolo ICMS 42/2009.

CLÁUSULA SÉTIMA– DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1. A recusa do adjudicatário em executar o serviço conforme estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como a execução em desacordo com o estipulado, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
7.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito;
7.1.2. Multas;
7.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;
7.1.4. Indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para execução do serviço por outro licitante;
7.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
7.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia de atraso na inexecução da Ata;
7.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
7.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição.
7.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato.
§1º - Em casos de atraso injustificado no fornecimento dos Produtos, inexecução parcial ou total das condições pactuadas; e também em casos de má-fé quanto à descrição do objeto contratado, a Contratada estará sujeita as penalidades acima descritas, garantida a prévia defesa.

§2º- Para o caso de desistência injustificada pela adjudicatária, decorrente da aplicação do item anterior, fica estabelecida a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da Ata.

§3º - O recolhimento da multa referida no subitem anterior deverá ser feito através de depósito no Banco do Brasil S/A, Agência 1333-1, Conta Corrente nº. 21005-6, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da Data em que for aplicada a multa
7.6 Extensões das penalidades:
7.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderão ser também aplicadas àqueles que:
a) retardarem a execução do pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

CLÁUSULA OITAVA– DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
	02.02.01.04.122.0402.2313.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	02.05.01.10.301.1001.2027.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	02.04.01.12.122.1201.2078.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	02.05.01.10.302.1001.2024.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	02.04.01.12.122.1201.2078.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	02.05.01.10.302.1001.2304.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	02.04.01.12.306.1205.2095.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	02.05.01.10.305.1003.2033.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	02.04.01.12.306.1205.2095.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	02.06.04.08.243.0801.2324.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	02.04.01.12.306.1205.2095.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	02.06.04.08.243.0801.2324.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	02.04.01.12.306.1205.2095.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	02.06.04.08.243.0801.2324.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	02.04.01.12.361.1202.2087.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	02.06.04.08.244.0801.2138.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	02.04.01.12.365.1203.2322.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	02.06.04.08.244.0801.2138.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	02.04.02.12.361.1202.2102.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	02.07.01.11.331.1101.2026.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	02.05.01.10.122.1002.2122.3.3.90.30.00.Material de Consumo
	02.09.01.26.782.2601.2053.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	02.05.01.10.301.1001.2027.3.3.90.30.00.Material de Consumo


8.1.O recurso orçamentário para atender ao pagamento da prestação de serviços objeto deste Contrato correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA NONA– DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
9.1. Cumprir fielmente esta Ata, executando-a sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
9.2. Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução desta Ata;
9.3. A CONTRATADA se responsabiliza pela entrega dos gêneros alimentícios que serão fornecidos parceladamente em quantitativos e locais, informados pela administração municipal, por meio de seus cronogramas de entrega;
9.4. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.5. A não execução, a execução incompleta ou insatisfatória, além do descumprimento das cláusulas, sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas nesta Ata;
9.6. Manter, durante a vigência desta ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93; e
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata.
9.7. Ficam as empresas cientes de que deverão responsabilizar-se por quaisquer questionamentos acerca do contratado, mormente judiciais, incluindo-se aqui todos os encargos e despesas diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho do objeto ora contratado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
9.8. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à entrega dos produtos contratados.

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedado à CONTRATADA terceirizar, no todo ou em parte, os trabalhos contratados, sem a prévia autorização expressa e por escrito do Município de Presidente Olegário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE 
10.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
10.2 Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao fornecimento dos produtos;
10.3 Acompanhar e fiscalizar a entrega dos gêneros alimentícios licitados,
10.4 Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitado pela CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto; e
10.5 Observar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DA ATA
11.1. Poderá ocorrer a rescisão desta Ata nos termos dos arts. 77 a 80 da Lei Federal nº. 8.666/93;
11.2. Configurada a rescisão da Ata, que vigorará a partir da data de sua comunicação à CONTRATADA, esta se obriga a entregar os serviços inteiramente desembaraçados, não criando obstáculos de qualquer natureza.
11.3. Havendo rescisão desta Ata, o Município pagará à CONTRATADA, os trabalhos efetivamente executados e aceitos pela fiscalização, deduzindo do seu valor os débitos apurados a favor do Município.
11.4. A inexecução total ou parcial da Ata enseja a sua rescisão, cujas hipóteses estão previstas no art. 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, podendo ser:
11.4.1 determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do mesmo art. 78 da Lei nº. 8.666/93;
11.4.2 amigável, por acordo das partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, ou judicialmente, nos termos da legislação vigente.
§1º - Será considerado falto grave e motivo suficiente para rescisão unilateral da Ata, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE e sem prejuízo de outras sanções que sejam impostas à CONTRATADA, o não cumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações sociais instituídas por lei, particularmente ao que concerne à pontualidade no pagamento do pessoal em serviço.
§2º - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RISCOS DA CONTRATADA
12.1Todos os riscos de perdas e danos relativos à propriedade física e de acidentes pessoais e/ou morte que ocorram durante a execução da Ata e em consequência de tal execução, excetuando-se os riscos constantes da legislação brasileira, são de responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário - MG como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 09 de agosto de 2018.
______________________________________________
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal

____________________________________________    __________________________________________________
	SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Júlio dos Reis Pereira
	SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Maraísa Correa Silveira Amorim


	__________________________________________
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA, DESPORTOS E TURISMO
Ana Maria Ferreira Sousa

	_________________________________________________
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Clênia Cecília Coelho



________________________________________________
MERCEARIA GODINHO ALVES & GODINHO
Maria Aparecida Godinho Alves

Testemunhas: 	                 I - ______________________________________
        José Maria Tolentino CPF: 273.446.816.68

II -______________________________________
                                                     Élcio Donizete Fernandes CPF: 634.809.051-53                                  
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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